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AUTUAÇÃO

Aos____________________-- - Q-i---'____ dias do mês de D ^

do ano de mil novecentos e sessenta e U  i .  '

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do, Tribunal 

Regional, Eleitoral, autuei os dpcun^entos que se seguem.

eu, ÁáwiKUp â kuh__ _ __ _ _ _ _ _ _ _
Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



Movimento Democrático Brasileiro

Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.° 007107 itoircw,

PERNAMBUCO
Pbano. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco: ~

0 Presidente da Comissão Executiva Regional do MDB em Pernam
buco, abaixo aasinado, com fundamento no art.34 da Resolução n98.484 de 3.6. 
69 dc Superior Tribunal Eleitoral, do art.29 da Lei ne4*737 de 15.7*1965 e 
do art. 12 do AC-61 de 14 .8.69 , vem com a presente requerer a V. Sxcia. o 
registro do Diretório Municipal de SERRITA, eleito em Convenção de dia 10.8. 
1969, com os respectivos membros.

0 Diretório esta assim constituído:
SERRITA: Ssmerino Bem Sampaio, Geminiano Bem Sampaio, Antonio 

Januário Pereira, Antonio Martins da Silva, Joao Raimundo Freire Irmão, Luiz 
Martins da Silva, Espedito Vieira Coelho, José Vieira Cavalcante, Antonio Lo
pes Dias (membros do Diretório).

ITa mesma convenção foram eleitos os srs. Osvaldo Eilgueira Sam 
paio e Pedro Vieira da Silva, para os cargos de Delegado e Suplente à Conven -
ção Regional do dia 14.5*69. Os ditos Delegado e Suplente nao participaria da
Convenção, eis que nao havia sido registrado o Diretório respectivo.

0 Suplicante anexa à presente a cópia autêntica da Ata da Con
venção realizada em IO.8.1969, no município de SERRITA, conferida pelo cartó
rio e com o visto do Exmo. Dr. Juiz da Zona, eleitoral respectiva.

P. deferimento.

a) Luiz Pinto Ferreira (Presidente do MDB em Pe.



GÕPIA autêntica.

ATA DE A P0BAÇXQ,PRGCLAMAÇXG E POSSE DOS ELEITOS EM DECORRÊNCIA 
DA CONVENÇXO MUNICIPAL DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO,REALIZADA / 
NESTE MCJNICÍPIO DA SERRITA PARA FORMAÇÃO DO SEÜ DIRETÓRIO*//*

Aos lo (dez) dias do mÔ3 de Agosto do ano de mil novecentos e 
Sessenta o Nove (1969),na Séde Provisória do Partido,situada à Rua / 
Santa Terezinha,S/Nfi,no prédio onde funciona a Escola Mínima,neste / 
Ditrito de Qrí do Município da Serrita,do Estado de Pernambuco,pro - 
sentes, o atual Presidente do Diretório Municipal do Movimento Demo - 
crático Brasileiro (M.D.B.) dôste Município da Serrita,e demais mem — 
bros no final assinados,denominados convencionais,foram instalados os 
trabalhos,visando a realização da Convenção do Partido para formação/ 
do seu Diretório,dentro dos critórios estabelecidos pelo Ato Comple — 
montar ns 54 de 2o (vinte) de maio de 1969 (Mil Novecentos e Sessenta 
e Nove), Rooolução n« 8*484 (Oito Mil Quatrocentos e Oitenta e Quatro) 
de 03 (Três) de junho de 1969 (Mil Novecentos e Sessenta e Nove),do /  
Tribunal Superior Eleitoral e lei nfi 4.74o (Quatro Mil Setencentos e 
Quarenta) de 15 de julho de 1965 (Mil Noveoentos ó Sessenta e Cinco), 
no que lhe for aplicável*0 Sr.Presidente declarou iniciados os traba
lhos, precisamente, às 9 (Nove) horas,pres n e o Sr.Valderi Antônio Per 
nandos,Representante,na condição d© Observador Eleitoral indicado pe£ 
lo Juiz Eleitoral desta 76a Zona da Serrita , com atribuições proscri 
tas pelo Art. 2« § 3® do Ato Complementar n tJ 54»Lei n# 474o,Arts*39 T  
3« e 41 § 3fi»Rasoluçao nfi 8.484,Art.7 § 1®© 2fi-, o Sr.Presidente cto- 
citou os eleitores presentes e exclusivaa nte filiados ao Partido,nos 
termos âo Art. 12 do Ito Complementar na 54,a exercerem o seu direito 
de voto direto e secreto,tendo a votação se prolongado até as 17 (dezeo 
sete ) horas desta data, e como nSo sé encontrasse mais ninguém no re 
cinto da votação no horário explícito para prestar 0 seu voto,o Sr» 7  
Presidente declarou encerrados os trabalhos de votação, passando sucos 
sivamento,em companhia dos demais membros denominados Convencionais H 
do Observador Eleitoral,©, proceder a apuração dos votos è proclamação 
dos eleitos,na ob3orvânéia do que dispõe o Art.2fi § lí do Ato Comple
mentar nfi 54.Aberta a urna e feita a c ontagem,constatou-se que vota - 
ram 20 (Vinte) eleitores filiados ao partido,votos ôstes válidos,não/ 
se registrando votos nulos ou em branoo.Considerando que sàmonte uma/ 
única Chapa foi registrada,e objeto de vota cão;oonãiderando que a vo 
taçSo obtida atonde as exigônei -s do Art.17 § le da Resolução nfi 848Í 
do Tribunal Superior Eleitoral,nés convencionais presentes e no final 
assinados proclamamos eleitos os seguintes candidatos con 20 (Vinte)/ 
votos válidos, cada um,na ordem estabelecida na chapa vota !a— j—1—ESME 
RINO BEM SiMPAI0-2-GEMINIANO BEM SAMPAI0-3-ANT&TIG JANUÁRIO PEREIRA - 
4—ANTClTIO MARTINS DA SILVA-5-J0X0 RAIMUNDO FREIRE IRMX0-6-LÜIZ MARTINS 
DA SILVA-7*ESPEDIT0 VIEIRA COELHO—8-JOSÊ VIEIRA CAVALCA5TI-9-ANT0NI0 / 
LOPES DIAS* Para os cargos de Delegado e Suplente à Convenção Regional 
de 14 (Qu torze) do Setembro préximo futuro,do Partido,em Recife,com/ 
a mesma margem de votos,individualmente,proclamamos eleito» os Srs. / 
respectivamente,Osvaldo Filguoira Samapio e Pedro Vieira da Silva.Fei 
ta a proclamação,declaramos,automàtiçamonte empossado3.os cidadãos dc 
nomes acima mencionados,com mandatos válidos por dois (2) anos,a par
tir desta data,nos termos do Art. 2®,parágrafos 4a,62 e § único e on
ze (11), e Art. 18,todos do Ato complemen ar nfi 54,oabendo aos referi 
dos a responsabilidade de escolherem,entre os seus próprios membros ”7 
aqueles que deverão compor a Comissão Executiva Muncipal do Partido , 
no prazo de 5 (cinco) dias,a contar desta data,atendendo as prescriçõe 
do Ato Complementa r nfi 54 no-seu Art.17,Inciso I,ou Resolução n® ... 
8.484,no sou Art. 32,Inciso I. E como nada mais foi dito,lido o acha 
do conforme,vai a presente Ata,por mim Antônio Januário Poreira,Secrê 
táric,redigida e assinada,pelo Sr.Presidente da Convenção e demais cõr 
vencionais presentes,© devidamente encerrada pelo Sr.Observador Elei
toral, com sua assinatura abaixo aposta.Orí lo de agosto de 1969.a)An
tônio Januário Percira-Secretário e Convencional.Geminiano Bem Sampait 
Presidente da Convençâo-Antônio LoposDias-Convenoicnal—Esmorino Bem / 
Sampaio-Convencional-Espedito Vieira Coelho-Convenoional—José Vieira/ 
Cavalcanti—Convenional-Ahtônio Martins da Silva—Convenional-. De claro/ encerrada a presente Ata*a)Valderí Antônio Fernandes—Observador Elei
toral. - Cãntinuay.



cr* jd*'v<s\VÒ
//-, Era o qu© so continha registrado no livro de Atas do Partido, 

ol à o2V,para aqui tranorito fielmonte

i f â r anit&rxo reira-ííecí

0 referido é verdade

crei L O.

CERTUMLO.

Certifico que a presente Có ia é'a reproduçSo fiel 
do original do livro de Atas do partido que me foi 
exibibido nesta data.-O referido é Yeírôade.Dou fé. > Serríta,15 de agosto de

VISTO— :

a)kel.Ààalberto Pereira lopus-Juiz íülcitoi-ai.-//*

A



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

*

Seção do Expediente

INFORMAÇSO
Aef. pet. n2 7107 
Em, 16/10/1969

0 Presidente dn Comissão Executiva Regional do 
Movimento Oemocratico Brasileiro em Pernambuco, fundamen
tado na Res. na 8484 de 3.6.69, do T.3.Ê., requer o regis 
tro do Jiretório Municipal de 3ERRITA.

Juntou no pedido, cópia autentica da Ata d a 
Convenção, realizada a 10 de agosto último, autenticada., 
pleo escrivão Eleitoral e visada pelo Juiz.

Entretanto, não apresentou certidão do numero 
de filiados dxistentes no Município a 10 de julho de 1969, 
expedida pelo Cartório ^leitoral respectivo.

Conta o Município de oerrita com 3.832 eleito -

TE. -  50



üir&tor 0  o presente termo.

Dist. ao Exmo. Sr,

r*  c% m  c  i f 1 a  n
% r *í5’" * V «Ás/ ---/

Notifique-se o requerente a ,iuntnrT dentro
de quinze Çl5)_dins a certidão do numero de eleito^
reg filiodos no partido exiatentes no Município a



C - i T I  _iv I C O  , que ieenrreii  n

•zo, sem ;,ue o rc jata cumprisse a dili
%ôncia dete, inada as fls. 06.

Secretaria do Tribunal .tcgional S-
leitúral, en; 04 de novembro de 1969

-p . (k m iL  (M ire-

V* _

tor Seral, subscrevo o presente termo.



CONCLU 5 Á O
AVa./í/ íJuitJ, faço os autos conclusos ao

ÕS-se vista ao fixmo. Sr. Dr. Frocüractoi

i. o r  a
I'?-93ta clcãa iatgo ©s autos com

í?., T V ’ ....  TJ -, - ~ T

Z .
Tir.-ta ac Exmo.

'&CA-



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Processo nfi 309/69 
Classe XIII 
Recife
Requerente - MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO.

A C ô R D X 0

Vistos, etc.
C Presidente da Comissão Executiva iegional do ] ovi-

mento .cnocrntico brasileiro em Pernambuco, re.Tsr o registro
do diretório rurici>al db mencionado Partido em SEÂRITA, nos A • ^termos do art. 34 ma Resolução nâ 8484 de 03 de junho do cor
rente ano, do fribunal juperior Eleitoral.

Ao pedido, fêz anexar copia autêntica da ta da Con
venção, realizada a 10 de agosto ultimo, devidamente autenti
cada e visada pelo 'scrivão e Juiz Eleitoral, respectivamente. 
Deixou, entretanto, de juntar a certidão expedida pelo Cartó
rio Eleitoral com o número de filiados existentes no 'unicí - 
pio.

. *■  ̂tJ f ' ’
C Exmo. Sr. Dr. Orlando Neves,'Juiz Relator, exarou 

às fls. 06 dos autos o seguinte despacho: "

"Notifique-se o requerente a juntar, den
tro de quinze (13) dias a certidão do nume 

*ro de eleitores filiados ao partido, exis
tentes no Município a 10 de julho de 1969".

TE. -  50

Decorrido o prazo sem o requerente cumprisse a dili
gencia, de acordo com a certidão de fls. 06 v.

A C 6 R D A Iv,
Cs Juizes do Tribunal ^egional Eleitoral de Pernam- 

buco, unanimemente e de acórdo com o parecer da Douta Procu
radoria Regional, indeferir o pedido de registro do Diretório 
Municipal do Movimento Democrático Brasileiro cm 3EDRITA. 

Publique-se, comunique-se e registre-se.
Sala das Sessões do Tribunal Aegional Eleitoral de 

Pernambuco, em ̂ 4 Ale novembro de /T§69.
|/X  «ÁA dSfl \J -  Presidente



À decisão passou, em „ „.
Rccife,.(j.Ídc_^.LvCdL_.de 19Í£
_____^ Ju lu iU --------------

f
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